
44  diário oficial Nº 35.028 Quinta-feira, 30 DE JUNHO DE 2022

SErVidor (ES):

NoME MaTricUla carGo
NEY TorrES SoarES 59473981 cHEfE dE diViSÃo

BENEdiTo daMaScENo QUadroS 0498852 aG. dE SaÚdE PÚBlica
EdiNa araÚJo GoNÇalVES 571744831 MÉdico VETEriNário

ordENador: Maria lUcilENE riBEiro daS cHaGaS
Protocolo: 821370

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  7ª REGIONAL

.

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria: 283 DE 29 DE JUNHO DE 2022
Prazo para aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de contas (em dias): 45
Nome do Servidor cargo do Servidor Matricula
roBErTo afoNSo NErY da coNcEiÇÃo –- aGENTE dE PorTaria - Mat. 
5095026-1
Programa de Trabalho  fonte do recurso Natureza da despesa Valor
908881 0103000000 339033  1.000,00
Observação: A fim de cobrir despesas com transporte fluvial e terrestre 
para o município de afuá.
ordenador: Valdinei Silva Teixeira Júnior.

Protocolo: 821382
Portaria: 282 DE 29 DE JUNHO DE 2022
Prazo para aplicação (em dias): 30
Prazo para Prestação de contas (em dias): 45
Nome do Servidor  cargo do Servidor  Matrícula
YGor YUri PErEira da SilVa  -  aGENTE dE coNTrolE dE ENdEMiaS  
– Mat.57210055 /1
Programa de Trabalho fonte do recurso Natureza da despesa Valor
908309  0103000000  339033 264,40
Observação: A fim de cobrir despesas com transporte fluvial  e  terres-
tre para
o município de Salvaterra.
ordenador: Valdinei Silva Teixeira Júnior.

Protocolo: 821271

diÁria
.

PORTARIA N° 280 de 29 de Junho de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia Valor: r$ 593,45
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: 7º crS, dESTiNo: SalVaTErra
PErÍodo: dE 06/07/2022 a 08/07/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
5955695/1 / aNdrE PErEira foNSEca JUNior / 733.767.602-68
oBJETiVo: Participar da conferência municipal de saúde.
dirETor do 7° crS/SESPa: ValdiNEi SilVa TEiXEira JÚNior
PORTARIA N° 281 de 29 de Junho de 2022
NÚMEro dE diáriaS: 2 diárias e meia Valor: r$ 593,45
foNTE: fES - SUS/fUNdo a fUNdo
oriGEM: 7º crS, dESTiNo: SalVaTErra
PErÍodo: dE 06/07/2022 a 08/07/2022
MaTrÍcUla / NoME / cPf
572100551 / YGor YUri PErEira da SilVa / 791.768.872-00
oBJETiVo: Participar da conferência municipal de saúde e palestrar sobre 
financiamento do SUS.
dirETor do 7° crS/SESPa: ValdiNEi SilVa TEiXEira JÚNior

Protocolo: 821253
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  9ª REGIONAL

.

diÁria
Portaria Nº193 de 06 de Junho de 2022
fundamento legal: dEcrETo N° 2819 dE 06 SETEMBro dE 1994.
objetivo: conduzir os servidores que irão realizar assessoria técnica, su-
pervisão e monitoramento das atividades de microscopia de malária e dos 
sistema de informação SiES referentes ao programa da malária.
origem: Santarém/Pa- Brasil.
destino: Placas e rurópolis/Pa – Brasil.
Período: 04/07/2022 a 09/07/2022 / N° de diária: 5½ (cinco diárias e meia)
Servidor:
Pedro alves Bezerra
cPf: 050784662-15
Matrícula:111562/1
cargo: Motorista.
ordenador: aline Nair liberal cunha

Protocolo: 821126

diÁrias
PORTARIA Nº 192 de 06 de Junho de 2022.
fundamento legal: dEcrETo N° 2819 dE 06 SETEMBro dE 1994.
oBJETiVo: realizar assessoria técnica, supervisão e monitoramento das 
atividades de microscopia de malária e dos sistema de informação SiES 
referentes ao programa da malária.
origem: Santarém/Pa- Brasil.
destino: Placas e rurópolis/Pa – Brasil.
Período: 04/07/2022 a 09/07/2022 / N° de diária: 5½ (cinco diárias e meia)
Servidores:
Mariana da cunha castro roma
cPf:117.891.877-70
Matrícula:1229343
cargo: Téc. laboratório
claudilede Sousa Silva
cPf: 215.986.493-53
Matrícula: 0505418.
cargo: Técnico
ordenador: aline Nair liberal cunha.

Protocolo: 821127
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  11ª REGIONAL

.

oUtras MatÉrias
.

secretaria de estado de saÚde PÚBLica
11º ceNtro reGioNaL de saÚde

coMissÃo iNterGestores reGioNaL-cir caraJÁs
resoLUÇÃo cir caraJÁs Nº 09 de 13 de JUNHo de 2022

a comissão intergestores regionais – cir carajás, no uso de suas atribui-
ções legais e,
coNSidEraNdo a lei 12.466, de 24 de agosto de 2011 que acrescenta os 
arts. 14-a e 14-B à lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, que “dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências”.
coNSidEraNdo o decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regu-
lamenta a lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa;
CONSIDERANDO que as Comissões Intergestores são instâncias de pactu-
ação consensual entre os entes federativos para definição das regras da 
gestão compartilhada do SUS bem como referências para as transferências 
de recursos entre os entes federativos;
coNSidEraNdo a lei n. 10. 216 de 6 de abril de 2001 que dispõe sobre 
a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e 
redireciona o modelo assistencial em saúde mental;
coNSidEraNdo o decreto nº 7.179, de 20 de maio de 2010, que institui o 
Plano integrado de Enfrentamento ao crack e outras drogas;
coNSidEraNdo PorTaria Nº 3.588, de 21 de dezembro de 2017 que 
altera as Portarias de consolidação nº 3 e nº 6, de 28 de setembro de 
2017, para dispor sobre a rede de atenção Psicossocial;
coNSidEraNdo que foi solicitada a apreciação na cir e emissão de reso-
lução aprovando o plano de ação referente à saúde mental regional;
coNSidEraNdo o consensuado na 1ª reunião Extraordinária realizada no 
dia 13 de junho de 2022 através da plataforma google meet;
rESolVE:
art. 1º aProVar o Plano de ação regional da rede de atenção Psicos-
social da região de Saúde de carajás, conforme disposto no anexo desta 
resolução.
art. 2º - aProVar o projeto técnico para a implantação de Equipe Multi-
profissional Especializada em Saúde Mental (AMENT) no município de Pi-
çarra/Pa.
art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.
Irlândia da Silva Galvão Luciano Lopes Dias
Presidente da cir Secretário Municipal de Saúde de Marabá

aNeXo da resoLUÇÃo 09/2022 de 13/06/2022

MUNicÍPios aÇÃo
BoM JESUS do TocaNTiNS 1.  iMPlaNTar os serviços de caPS i.

BrEJo GraNdE do 
araGUaia 

1.  IMPLANTAR uma Equipe Multiprofissional Especializada em Saúde Mental – AMENT.
2.  iMPlaNTar os serviços de caPS i.

caNaÃ doS caraJáS 

1.  iMPlaNTar E HaBiliTar o centro de atenção Psicossocial álcool e outras drogas 
(caPS ad).

2.  iMPlaNTar E HaBiliTar o centro de atenção Psicossocial infanto juvenil (caPSi).
3.  iMPlaNTar E HaBiliTar 01 consultório na rua.

4.  rEclaSSificar o centro de atenção Psicossocial da Modalidade i para a Modalidade 
ii, com funcionamento e estrutura de centro de atenção Psicossocial Modalidade iii.

cUrioNÓPoliS 1.  iMPlaNTar os serviços de caPS i
iTUPiraNGa 1.  IMPLANTAR uma Equipe Multiprofissional Especializada em Saúde Mental – AMENT.

MaraBá 

1.  IMPLANTAR uma Equipe Multiprofissional Especializada em Saúde Mental – AMENT tipo 
i. (pendente de habilitação junto ao MS).

2.  HaBiliTar os SErViÇoS caPS iii, em andamento conforme proposta nº 103973 
cadastrada no SaiPS.

3.  aMPliar os leitos de saúde mental em hospital geral em 04 (leitos) conforme portaria 
GM/MS Nº 3.588 de 21/12/2017.

NoVa iPiXUNa 1.  iMPlaNTar os serviços de caPS i


